
 

 

 

Circular  nº 12/2014 

 

3 de Março de 2014 

 

Assunto: Terça Feira de Carnaval 

 
Caros Associados, 

 

Serve a presente circular para, a propósito da terça-feira de Carnaval, transmitir os seguintes 

esclarecimentos: 

 

1) O artº. 235º. do Código do Trabalho, aprovado pela Lei nº. 7/2009, de 12 de Fevereiro, 

estabelece o seguinte regime relativamente aos chamados feriados facultativos: 

 

Artigo 235º 

Feriados facultativos 

1 - Além dos feriados obrigatórios, podem ser observados a título de feriado, mediante instrumento 

de regulamentação colectiva de trabalho ou contrato de trabalho, a terça-feira de Carnaval e o 

feriado municipal da localidade. 

2 - Em substituição de qualquer feriado referido no número anterior, pode ser observado outro dia 

em que acordem empregador e trabalhador. 

 

2) Por seu turno e em linha com o disposto no nº. 1 do cit. artº. 235º. do CT, o CCT entre a 

AECOPS – Associação de Empresas de Construção, Obras Públicas e serviços e outras e o 

SETACOOP – Sindicato da Construção, Obras Públicas e Serviços afins e outros (no BTE nº. 12, 

de 29/03/2010, foi publicada a Revisão Global do CTT entre a AECOPS e outras e o SETACCOP, 

posteriormente rectificado e republicado integralmente no BTE, nº. 17, de 08/05/2010 – 

disponível para consulta no BTE digital on line, na Internet, na página: 

http://www.gep.mtss.gov.pt), a Cláusula 45º., sob a epígrafe “Feriados”, dispõe no nº. 3 que 

“Para além dos feriados estabelecidos no n.º 1, observar-se-á também a terça-feira de 

Carnaval e o feriado municipal ou, na sua falta, o feriado da capital do distrito.” 

 

Para qualquer esclarecimento suplementar poderão contactar o Departamento Jurídico da APIRAC. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

Departamento Jurídico APIRAC 


